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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Vice Presidência 

Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e 

Servidores da Câmara Legislativa do DF - FASCAL 
Seção de Apoio Administrativo - APAD 

 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO MÉDICO/HOSPITALAR – FASCAL, 

DIGITALIZADA EM UM ÚNICO PDF E ENVIADA PARA O EMAIL: 

FASCAL.APAD@CL.DF.GOV.BR 

 
1 Carta proposta, conforme Anexo III do Edital, assinada pelo Representante Legal da 

empresa. Se a proposta não for assinada pelo representante legal, apresentar procuração 

legal; 

2 Declaração em conformidade com o Ato da Vice-Presidência nº 03/2019; 

3 Declarações conforme Anexos II a IX do Edital; 

4 Contrato social e suas alterações (Matriz e Filiais); 

5 Cartão de inscrição no CNPJ (Matriz e Filiais); 

6 Documento de Identificação Fiscal – DIF (Matriz e Filiais); 

7 Licença de Funcionamento (Antigo Alvará de Funcionamento) (Matriz e Filiais); 

8 Número de Inscrição no CNES (Matriz e Filiais); 

9 Licença Sanitária e Termos de Responsabilidade Técnica (Matriz e Filiais); 

10 CPF, RG,“Curriculum Vitae” (original, assinado e rubricado) e Registro no Conselho de 

Classe respectivo e na especialidade dos Responsáveis Técnicos (Matriz e Filiais); 

11 Declaração de Regularidade/Quitação no Conselho de Classe respectivo dos Responsáveis 

Técnicos; 

12 Certificado de Inscrição no Conselho Regional de Medicina ou similar (Matriz e Filiais); 

13 Certificado de Autorização do CNEN – CONSELHO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR para 

CLÍNICAS DE IMAGEM; 

14 CPF e RG do Responsável Legal pela empresa; 

15 Nº da conta corrente bancária no BRB ou autorização por escrito de aceitação da cobrança 

do valor da TED se a conta for do Banco do Brasil; 

16 Declaração informando percentual de ISS ou situação de isenção; 

17 Declaração informando percentual de IR ou situação de isenção; 

18 Certidão Negativa do GDF; 

19 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

20 Certidão Negativa de Regularidade do FGTS; 

21 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União.  

22 Certidão de Falência e Concordata do TJDFT. 

AS CERTIDÕES DEVERÃO ESTAR ATUALIZADAS. 
 


